
\ 
Prefeitura do Município de Sarandi 

PAÇO MUNICIPAL 
Rua Timbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 

ESTADci"iiõPARANA 

--·----"h • ' :.. ,··· .,,,, -- ·, .r, ',.1 fV V < 
1, n,,•,1·,····i'lo no O vi , • ..... ........ .. t 
~ . 

! . .') c..J1-/tç/e!/ \ 
Í, 1 • \ 

\ ··········--f;·:ff)!~:~:·-i"_~~~----··j 
... "" ..,,. ---·•·"·· 

LEl NQ 42/84 

S~mula:- Autoriza o Poder Executivo Munici 
pal a assinar Convênio com a Associação de - 
Crédito e Assistência Rural do Paraná - ACAli 
PA e dá outras providências • 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es 
tado do Paraná, aprovou e eu, Ju• 
lia Bifon, Prefeito Municipal San 
ciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ)- fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar - 
Convênio e decorrentes Termos Aditivos, o primeiro con 
forme o proposto no modelo anexo, com a Associação de 
Crédito e Assistência Rural do Paran& - ACARPA~ 

Artigo 2Q)- ~ autorizada a abertura de um Crédito Especial, no Va 
lor de Cr$. 3.500.000,00 (trais milhões e quinhentos 
mil cruzeiros) relativo ao compromisso da Prefeitul'a p~ 

ra com a referida Associaçio neste exercício. 

Artigo 3Q)= A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica~ 
çia~ revogadas cs disposiç~es em contr~rio. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de outubro de 1984. 

• JULIO a1FO 
Prefeito Municipal 


